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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 

 A Prefeitura Municipal de Potim/SP, inscrita no CNPJ nº 65.042.855/0001-20, 
com sede à Praça Miguel Corrêa dos Ouros, Nº 101, Centro, Potim/SP, CEP 12.525-
007, por intermédio do Departamento de Compras e Licitações, torna público que 
realizará Dispensa de Licitação, cujo critério de julgamento é o MENOR PREÇO POR 
ITEM, nos termos do Artigo nº 75, inciso II, da Lei Federal Nº 14.133/2021, e as 
exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir 
definidos, objetivando obter a melhor proposta. 
 

Esta contratação será regida pela Lei Federal Nº 14.133, de 01 de abril de 2021, 
do Decreto Municipal Nº 1.950, de 27 de outubro de 2023, e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ENXOVAL PARA USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08h00min. do dia 29/04/2026.  

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 05/05/2026.  

INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Às 09h00min do dia 05/05/2026.  

ANÁLISE DA PROPOSTA VENCEDORA E ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

Após o encerramento da fase de lances.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF).  

LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: Portal de compras da Prefeitura Municipal de Potim – 

(https://www.compraspotim.com.br)  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

 

1 CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS  
 
1.1 O edital poderá ser obtido via internet através dos sites www.potim.sp.gov.br; 

http://www.potim.sp.gov.br/
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www.gov.br/pncp/pt-br ou www.compraspotim.com.br 
 
1.2 Pedidos de esclarecimentos devem ser anexados, EXCLUSIVAMENTE, em campo 
próprio na plataforma www.compraspotim.com.br, aos cuidados do(a) Agente de 
Contratação, com o título ESCLARECIMENTO/DÚVIDA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 
010/2026. 
 
1.3 Integram este Edital os anexos: 

 
I – Documento de Formalização de Demanda; 
 
II – Termo de Referência; 
 
III – Modelo de Proposta; 
 
IV - Modelo de Cadastro do Fornecedor ao Sistema Compras Potim;  
 
V – Minuta de Contrato; 
 
VI – Termo de Apresentação da Empresa (Ficha Cadastral). 
 
VII – Modelo de Declaração Unificada; 
 
VIII – Modelo de Declaração de ME/EPP; 
 
IX – Modelo de declaração de Optante pelo Simples Nacional; 
 
 
2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 
2.1 A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE NO 
MÍNIMO 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial da 
Prefeitura, no Portal Compras Potim e no PNCP, para envio da proposta e dos 
documentos de habilitação; 
 
2.2 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no 
objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos. 
 
2.3 Os interessados em participar da presente Dispensa Eletrônica devem estar 
credenciados na Plataforma COMPRAS POTIM, no endereço 

http://www.gov.br/pncp/pt-br
http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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https://www.compraspotim.com.br. 
 

2.4 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos necessários junto à 
Plataforma acima descrita, para acesso ao sistema e operacionalização. 

 
2.5 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 

 
2.6 Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal Nº 
14.133/21, não será permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a 
participação de fornecedores: 
2.6.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
 
2.6.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
2.6.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre fornecimento de bens a ela necessários; 
 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

https://www.compraspotim.com.br/
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f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
2.6.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 
grupo econômico; 
 
2.6.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 
do fornecedor; 
 
2.6.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e sociedades cooperativas. 
 
§1º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade. 
 
§2º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 
 
§3º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 
 
§4º Será realizada pesquisa junto ao CEIS (http://www.portaldatransparencia.gov.br/), 
junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administrativa 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) e no Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados) para 
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública. 
 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relação-apenados
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2.7. Em atendimento ao disposto no artigo 48, inciso I da Lei Complementar 

Federal 123/06, a presente licitação fará tratamento especial e diferenciado para 

Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte. 

 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
COMERCIAL 
 
3.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio da Plataforma COMPRAS 
POTIM, proposta comercial, juntamente com os documentos de habilitação 
obedecendo as datas e horários estabelecidos no preâmbulo deste Edital, e conforme 
informações descritas no Anexo III. 
 
3.2 As propostas deverão obedecer às especificações e exigências constantes deste 
instrumento convocatório, devendo os valores da proposta inicial e final serem lineares, 
não podendo ultrapassar os valores orçados pela municipalidade. 
 
3.2.1 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital e seus anexos serão desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.   
 
3.3. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa de licitação eletrônica se dará 
com o cadastramento da proposta inicial, na forma deste item. 
 
3.4. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca e modelo do produto, quando for o caso, e 
o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.4.1. Poderá ser solicitado aos licitantes, prospecto, catálogo, ficha técnica ou outros 
documentos com informações que permitam a perfeita identificação e/ou qualificação 
do objeto a ser cotado. 
 
3.4.2. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 
3.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
 
3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento do objeto; 
 
3.6.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
 
3.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
3.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de fornecimento do objeto nos 
seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
“sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
 
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 
extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, se for o caso; 
 
a.1) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 
a.2) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte; 
 
b) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação e concorda com as condições contidas 
no Edital e seus anexos; 
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c) Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
d) Que sob as penalidades cabíveis, a não superveniência de fato impeditivo da 
habilitação; 
 
e) Que a empresa é idônea e atende a todos os pré-requisitos da licitação e demais 
exigências contidas na Lei 14.133/2021; 
 
f) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
g) Que assume total responsabilidade pelas informações prestadas e, em qualquer 
tempo, exime o ora contratante de quaisquer ônus civil e penal que lhe possa acarretar; 
 
h) Que fará prova de todas as informações ora declaradas, quando necessário ou 
solicitado e que se compromete a apresentar a documentação original, quando for 
solicitada pelo Agente de Contratação ou sua Comissão de Contratação, no prazo que 
estipular; 
 
i) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998; 
 
j) Que a proposta foi elaborada de forma independente e que compreende todas e 
quaisquer despesas operacionais, tais como frete, encargos sociais e previdenciários, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado e 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto licitado, como a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados pela 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta, vigentes na data da 
entrega desta proposta; 
 
k) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
l) Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 
para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 
 
m) Que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
3.10.1 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Aviso de Contratação Direta. 
 
3.11. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
 
4. FASE DE LANCES 
 
4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. Iniciada 
a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 
 
4.2. O lance deverá ser ofertado pelo menor valor por item. 
 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.4. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
 
4.6. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
4.7. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
4.8. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.9. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá 
o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em 
ordem crescente de classificação. 
 
4.10. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação então havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
5.1.1 O valor estimado foi obtido com base em pesquisa de preços de mercado, 
conforme documentos constantes do processo administrativo, sendo utilizado como 
referência para julgamento das propostas. 
 
5.2. O agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta. 
 
5.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
5.2.2. O prazo para resposta ao pedido de negociação será de 5 (cinco) minutos 
contados a partir da convocação realizada no sistema. 
 
5.2.3. O fornecedor que não responder ao pedido de negociação dentro do prazo 
estimado no subitem 5.2.2 perderá a oportunidade de negociação. 
 
5.2.4. As propostas recebidas após a data limite previstas no Aviso de Contratação 
Direta serão desconsideradas. 
 
5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 
5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
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negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação.  
 
5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no 
processo administrativo do procedimento da dispensa. 
 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos; 
 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços que: 
 
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da 
área especializada no objeto.  
 
5.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
5.12. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 
contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último 
lance ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos de 
habilitação e documentos complementares, quando necessários. 
 
5.13. O agente de contratação convocará, via sistema eletrônico, a(s) empresa(s) 
classificada(s) para que, no prazo de 01 (uma) hora, faça o envio da proposta, 
documentos de habilitação e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado. 
 
5.13.1. Caso haja a desclassificação de alguma proposta, o agente de contratação 
convocará as licitantes remanescentes na ordem de classificação e, estando a 
subsequente acima do valor estimado, seguirá o constante nos itens 5.3, 5.3.1 e 5.3.2 
deste Aviso de Dispensa Eletrônica. 
 
5.13.2. Caso a licitante não envie a documentação constante no item 5.13 implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois 
por cento) sobre o valor total da proposta inicial. 
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6. DO DIREITO DE PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
 
6.1. O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte e às 
microempresas de que trata a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 
deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 
 
6.1.1. Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
 
6.1.2. O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá 
o direito ao tratamento diferenciado. 
 
6.1.3. Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 
 
6.1.4. Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta de 
licitante não enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
6.1.5. Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. Nesse caso, o 
agente de contratação convocará a arrematante a apresentar os documentos de 
habilitação, na forma estabelecida neste edital. 
6.1.6. Caso ocorra a situação de empate descrita no item 6.2.4, o agente de 
contratação convocará o representante da empresa de pequeno porte ou da 
microempresa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, 
a ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 
 
6.1.7. Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas ou empresas de 
pequeno porte que porventura possuam lances ou propostas na situação do item 6.2.4 
deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor 
proposta. 
 
6.1.8. O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 
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6.1.9. Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não enquadrado 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, seja desclassificada pelo agente 
de contratação, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada 
como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 
 
6.1.10. Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, observado o previsto no item 6.2.5. 
 
6.1.11. No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa ou empresa de pequeno porte, o agente de contratação o fará através 
do “chat de mensagens”. 
 
6.1.12. A partir da convocação de que trata o item 6.2.11, a microempresa, empresa de 
pequeno porte, terá 5 (cinco) minutos para oferecer proposta inferior à então mais 
bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob pena de preclusão de seu 
direito. 
 
6.1.13. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte exercite o seu direito de 
apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da apresentação 
desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece este edital para encaminhar a 
documentação de habilitação e proposta de preços.  
 
6.1.14. O julgamento da habilitação das microempresas e empresas de pequeno porte, 
obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de 
cada pessoa jurídica. 
 
6.1.15. Em caso de empate, será considerado o constante na Lei 123/2006 e artigo 60 
da Lei 14.133/2021, e persistindo o mesmo, será realizado sorteio entre as empresas 
que ofereceram mesmo valor. 

 
7 DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO E DOS RECURSOS 
 
7.1 O valor global máximo estimado para a contratação será de R$ 56.060,78 
(cinquenta e seis mil e sessenta reais e setenta e oito centavos). 
 
7.2 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo da Prefeitura 
Municipal de Potim/SP para exercício de 2026, na classificação abaixo: 
 
02.17.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0018.2116.0000 – Aquisição de medicamentos, insumos hospitalares e 
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odontológicos 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo 
Fonte: 200 
 
8. DA HABILITAÇÃO 
 
8.1 A empresa deverá apresentar, juntamente com o envio da proposta comercial, os 
documentos comprobatórios de habilitação estando estes impreterivelmente dentro da 
validade na data de realização da Dispensa, na plataforma compras Potim, 
https://www.compraspotim.com.br. 
 
8.2 Após o envio dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
8.2.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; 
8.2.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
8.3 Habilitação Jurídica 
 
a)  Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de 
eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em 
se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de 
empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – MEI. 
 
8.4 Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista - art. 62 da 14.133/2021 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
Fazenda (CNPJ); 
 
b) A Fazenda Federal (Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais 
conjunta com a Certidão Quanto à Dívida Ativa da União, expedida por órgão da 
Secretaria da Receita Federal, unificada com a Certidão Negativa de Débito com o 
INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos instituídos por lei, 
expedida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – conforme Portaria MF nº 
358, de 5 de setembro de 2014); 
 

https://www.compraspotim.com.br/
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c) A Fazenda Estadual: Certidão de Regularidade de ICMS – Imposto sobre 
Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou 
Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal, sob as 
penas da lei; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
– Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, fornecido pela Caixa Econômica 
Federal, de acordo com a Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 
 
e) CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) – Prova de inexistência de 
débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII – A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto – Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR). 
 
f) Declaração em atendimento ao artigo 68, inciso VI da Lei nº 14.133/21 no sentido de 
que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º da Constituição Federal, no que 
diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de 
dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendizes, a partir de quatorze anos.] 
 
g) Apresentar declaração informando estar em conformidade com os termos do Art. 429 
da CLT, que versa sobre a contratação de menor aprendiz, equivalente a 5 (cinco) por 
cento, no mínimo, e 15 (quinze) por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes no 
estabelecimento. 
 
g.1) Apresentar declaração ou documento equivalente informando o número de 
funcionários registrados na empresa em consonância com o artigo relacionado no item 
g. 
 
g.2) Ficam desobrigadas aos termos do item g e g.1 as empresas que se enquadrarem 
na categoria ME e EPP conforme Decreto Federal 9.579/2018. 
 
8.5. Habilitação Econômico-Financeira 
 
a) Apresentar Certidão negativa sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores à data de 
apresentação (documento a ser confirmado on-line, junto ao órgão emitente que 
disponibilize esse serviço). 
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8.6 Habilitação Técnica 
 
a) Apresentação de atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove o fornecimento de equipamentos compatíveis 
com o objeto da presente contratação; 

 
b) Declaração de Conformidade Sanitária: Declaração de que os produtos atendem às 
normas da ANVISA aplicáveis a produtos têxteis hospitalares. 
 
8.7. OUTROS DOCUMENTOS 
 
a) Apresentar DECLARAÇÃO UNIFICADA (Anexo VII); 
 
b) Apresentar declaração de ME/EPP (Anexo VIII); 
 
c) Apresentar declaração de Optante pelo Simples Nacional (Anexo IX), se optante. 
 
d) Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a 
necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, 
caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste 
processo licitatório; 
 
9. DO PAGAMENTO E PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
 
9.1 O prazo para entrega do item será de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento da Autorização de Fornecimento, podendo ser prorrogado mediante 
justificativa aceita pela Administração. 
 
9.1.1 A prorrogação do prazo previsto no subitem anterior somente será admitida nas 
condições estabelecidas no Art. 124 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
9.1.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a 
apresentação/aceitação das notas fiscais/faturas em boa e devida forma, ficando sua 
liberação condicionada à total observância do contrato. 
 
9.1.3 A contratada será paga em moeda corrente brasileira. 
 
9.1.4 Deverão constar das faturas, obrigatoriamente, o número desta Dispensa, bem 
como o pedido e empenho. 
 
9.2. No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da contratada, os reajustes 
serão calculados somente até as datas contratuais do evento gerador do faturamento. 
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10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
10.1. Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade, a habilitação do licitante 
vencedor, o procedimento licitatório, será encaminhado pelo Agente de Contratação à 
AUTORIDADE SUPERIOR para adjudicação e homologação do procedimento, nos 
termos do art. 71 da Lei 14.133/2021. 
 
11. CONTRATAÇÃO 
 
11.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmada Ata de Registro de Preços ou emitido instrumento equivalente. 
 
11.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Autorização de Fornecimento), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta. 
11.3. A empresa deverá assinar a Ata de Registro de Preços, quando for o caso, 
preferencialmente por via digital, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de sua convocação. 
 
11.4. O aceite do instrumento equivalente (pedido, autorização de fornecimento) poderá 
se dar de forma eletrônica, mediante notificação encaminhada por e-mail. 
 
11.5. O Aceite do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
 
a) O referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133 de 2021; 
 
b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
 
c) A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
11.6. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência da ata de registro de preços. 
 
12. PAGAMENTO 
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12.1. O pagamento será efetuado após liquidação da despesa por meio de crédito em 
conta corrente indicada pelo licitante(s) vencedor(es), no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos contados da apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada 
pelo Setor responsável pelo recebimento do(a) Sigla do Órgão. A contratante somente 
pagará a contratada pelos produtos que realmente forem pedidos e entregues. 
 
12.2. O recebimento Definitivo será em até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento pelo Serviço de Materiais – Almoxarifado Central, para comprovação do 
atendimento das especificações mínimas exigidas. O ATESTE da Nota Fiscal/Fatura 
pelo Responsável será realizado após o Recebimento Definitivo, desde que não se 
verifique defeitos ou imperfeições. 
 
12.3. Para fazer jus ao pagamento, a empresa deverá apresentar, juntamente com o 
documento de cobrança, prova de regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS, perante o FGTS – CRF, Declaração do Optante pelo Simples Nacional 
(se optante) e Certidão negativa de débitos trabalhistas. Para as empresas com sede 
no Município de Potim, também será exigida a certidão negativa de débitos municipais 
(débitos mobiliários). 
 
12.4. O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária com depósito na conta 
corrente da licitante vencedora, cujos dados deverão ser informados na Proposta 
Comercial. 
 
12.5. A Ordem Bancária consistirá em comprovante de quitação pela PREFEITURA, de 
sua obrigação assumida com a empresa vencedora da licitação. 
 
12.6. A Administração Municipal poderá proceder à retenção de impostos federais e 
municipais conforme legislação vigente. 
 
13. SANÇÕES 
 
13.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, conforme descrito na cláusula 8ª do 
contrato, cuja minuta é parte integrante deste instrumento (Anexo V). 
 
14. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
14.1. O procedimento será divulgado no Portal de Transparência do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 
 
14.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
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(procedimento fracassado) ou a dispensa eletrônica ser declarada deserta, a 
Administração poderá: 
 
14.2.1. Valer-se, para a contratação, das propostas iniciais encaminhadas pelas 
unidades solicitantes ou das propostas solicitadas pelo Departamento de Compras e 
Licitações por e-mail e recebidas até a data limite previsto no Aviso de Contratação 
Direta, privilegiando-se, nos dois casos, os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas as condições de habilitação exigidas ou republicar o presente 
aviso com uma nova data. 
 
14.2.2. No caso do subitem 15.2.1 a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
 
14.2.3. O(A) Agente de Contratação poderá fixar prazo para que possa haver 
adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso. 
14.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
 
14.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF. 
 
14.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
14.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
14.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 
14.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
 
14.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
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realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário.  
 
14.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e 
de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
 
14.11. As comunicações referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas 
aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, 
ainda, mediante publicação nos meios oficiais de publicações do Município de Potim. 
 
14.12. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo agente de 
contratação. 
 
14.13. Fica reservado ao MUNICÍPIO DE POTIM, responsável pela contratação, o 
direito de: 
 
a) Revogá-lo, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse 
público decorrentes de fato superveniente, ou anular o procedimento quando 
constatada ilegalidade no seu processamento; 
b) Alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de proposta, 
na forma da legislação vigente. Não haverá obrigatoriedade de reabertura dos prazos 
quando a alteração não afetar a formulação das ofertas; 
 
c) Adiar o recebimento das propostas, divulgando mediante aviso público, a nova data.  
 
14.13.1. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 
indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 da Lei Federal Nº 
14.133/2021. 
 
14.14. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 
14.15. Poderá o Município revogar/anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, 
no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado.   
 

Potim, 28 de abril de 2026.  
 

___________________________ 
LAURA MAGALHÃES MEIRELES 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I – DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 
 
 
 
 
 

“ENCONTRA-SE ANEXO A ESTE 
EDITAL” 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 
 
 
 
 

“ENCONTRA-SE ANEXO A ESTE 
EDITAL” 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 
Apresentamos nossa proposta para execução do objeto da presente Dispensa, 

acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
Razão social: ________________________________ CNPJ nº: 
__________________, Inscrição Estadual: _____________________ 
Endereço completo: ____________Telefone: ___________ E-mail institucional: ______  
Representante Legal: _________________________ CPF nº _______________, RG 
nº __________________Cargo: _________________ E-mail pessoal: 
________________ 
Banco: _________________Agência nº: _______Conta nº: ______________________ 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

01 
DESCRIÇÃO DOS ITENS CONFORME 

TERMO DE REFERÊNCIA 
  R$ R$ 

 
CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer e estar de acordo com os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente Dispensa de licitação, bem como as especificações contidas no Termo de Referência, Anexo II 

deste Edital. 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 

encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data de envio da Proposta. 

 
 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
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ANEXO IV – MODELO DE CADASTRO FORNECEDOR  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE 
ENXOVAL PARA USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Aos ......... dias do mês de ............. do ano de dois mil e vinte e quatro, no Paço Municipal de Potim, 
situado na Praça Miguel Correa dos Ouros, nº 101, Centro , Potim-SP , presentes, de um lado, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________, neste ato 
representada pelo Sr(a) Secretário Municipal LAURA MAGALHÃES MEIRELES, e, de outro lado, a 
empresa ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº ................., com sede na .........................., nº 
.........., bairro ........................, município de ................../......., representada por ..................., portador do 
RG ....................., inscrito no CPF/MF sob nº ......................., na forma de seu estatuto social, doravante 
denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no pregão eletrônico nº 
........./........., processo administrativo nº _________/2025, cujo inteiro teor a DETENTORA declara 
expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente 
Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com Lei 
Federal nº 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; Lei Complementar Federal nº 123/06 em suas 
redações atuais; supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - A presente ATA tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E 
PARCELADA DE ENXOVAL PARA USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL., para atender à(s) necessidade(s) da(s) atividade(s) essencial(is) 
desenvolvida(s) pela(s) Secretaria(s) do Município, por um período de 1 (um) ano, podendo ser 
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos 
a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: 
 1.2.1 - O instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a 
respectiva proposta de preços, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de ___/___/___, 
bem como os novos preços e condições definidos por lances e eventuais negociações conforme 
consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTDE MARCA 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

       

Valor Total: R$ .................. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
3.1 - O órgão gerenciador da Ata será a Secretaria Municipal de Administração 
3.2 - Participam desta ATA os órgãos: 
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CLÁUSULA QUARTA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1 - Não será permitida a participação da IRP e do SRP de órgãos que não integram a Administração 
Pública do Município de Potim.  
 
CLÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA DA ATA E DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO 
5.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado da data da sua 
publicação na Imprensa Oficial do Município ou no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP1, o 
que ocorrer primeiro, e poderá ser prorrogado, por até mais 1 (um) ano, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 
5.2 - Para a comprovação da vantajosidade a que se refere o item anterior, deverá ser observado, no 
que couber, o artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.3 - Para aquisição de forma imediata dos itens registrados nesta Ata, será enviada pelo órgão 
responsável ao DETENTOR “Autorização de Fornecimento” por e-mail, o qual fica obrigado a confirmar 
seu recebimento e efetuar a entrega dos itens no prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados do 
envio/recebimento do e-mail, sob pena de decair o direito ao fornecimento, sem prejuízo das sanções 
previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21 e nesta Ata. 

5.3.1 - Cada “Autorização de Fornecimento” a ser emitida conterá no mínimo: 
a)  Objeto da Ata de Registro de Preço; 
b) Número do Registro de Preços; 
c) Valor da Ordem de Fornecimento; 
d) Prazo de Entrega; 
e) Local da Entrega; 
f) Descrição e quantificação do (s) bem (ns); e 
g) Recursos orçamentários que serão onerados pela despesa correspondente. 

5.4 - Para eventual aquisição de forma parcelada será firmado instrumento contratual entre o órgão 
responsável e a empresa detentora da Ata, o qual estará devidamente acompanhado do cronograma de 
entrega dos itens bem como conterá as demais condições de execução. 
 5.4.1 - No momento da emissão da Autorização de Fornecimento ou documento equivalente serão 
verificadas: 
 a) prova de regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa de débitos 
relativos aos tributos federais, regularidade social e à dívida ativa da União), Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, se 
referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos2; 
 b) O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), o Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP) e o Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade (CNIA – CNJ)3; 
 c) Se o detentor incorre em penalidades do artigo 156, incisos III e IV da Lei nº 14.133/21, as quais 
poderão obstar a assinatura de contrato ou outro instrumento hábil. 

d) Havendo a impossibilidade da obtenção dos documentos por meio eletrônico, será a detentora da 
Ata notificada para que providencie o envio da documentação sob pena de decair o direito ao 
fornecimento, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REGIME E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
6.1 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do 
precedente instrumento convocatório, obrigando-se a trocar, às suas expensas e no prazo ajustado, o 
material que vier a ser recusado pelo órgão responsável, hipótese em que não ocorrerá pagamento 

 

1  Art. 94, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

2  § 3º do art. 195 da CF/88: “A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá 
contratar com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios." 

3  Disponível em https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação. 
6.2 - Os locais e demais condições para entrega dos materiais estão definidos no termo de referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 
7.1 - Os valores para pagamento onerarão os recursos orçamentários e financeiros indicados no Termo 
de Referência e/ou Estudo Técnico Preliminar, anexos VI e VII do edital de licitação, sem prejuízo da 
utilização de outros recursos orçamentários e financeiros que vierem e ser disponibilizados durante a 
vigência da presente Ata. 

7.1.1 - Serão indicados em cada contrato ou documento equivalente quais recursos orçamentários 
serão onerados pela despesa correspondente. 
7.2 - O pagamento das futuras aquisições será efetivado em até 30 (trinta) dias corridos contados do 
adimplemento das obrigações previstas no edital e termo de referência, após devidamente atestada pela 
unidade gestora, bem como instruída com os documentos exigidos pelo ato convocatório. 
 7.2.1 - O pagamento será efetivado pela Tesouraria do órgão responsável através de depósito em 
conta bancária da DETENTORA. 

7.2.2 - Havendo divergência ou erro na emissão do documento fiscal, bem como a falta do 
cumprimento de alguma das obrigações previstas no item 7.2, fica interrompido o prazo para pagamento, 
sendo iniciada nova contagem somente após a regularização. 

7.2.3 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do IPCA/IBGE - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, ‘pro rata tempore’. 
7.3 - Na emissão da nota fiscal, a empresa contratada deverá inserir informações detalhadas que 
permitam a perfeita identificação dos bens e/ou produtos fornecidos, tais como:  

7.3.1. - Descrição dos produtos, compreendendo: nome, marca, tipo, modelo, série, qualidade e 
demais elementos relevantes.   

7.3.2. - Deverá conter a indicação do número da autorização de fornecimento/empenho, do 
Pregão e do Processo.  
7.4 - O não preenchimento correto poderá resultar na recusa do recebimento, especialmente de 
materiais permanentes. 

7.4.1 - Irregularidades na nota fiscal eletrônica devem ser corrigidas pelo contratado em até de 24 
(vinte e quatro) horas após notificação.  

7.4.2. - Se a regularização não for apresentada dentro do prazo, o prazo para pagamento será 
reiniciado a partir da data de apresentação correta. 

  
CLÁUSULA OITAVA - REVISÃO E CANCELAMENTO  
8.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 3 
(três) meses, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
8.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.3 - Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 

 § 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 § 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original, se houver outros fornecedores para o respectivo item. 
 § 3º No caso da impossibilidade de redução de preços para equiparação aos valores de 
mercado, caberá ao órgão gerenciador produzir ato administrativo suspendendo a eficácia do registro de 
preços. Tal ato poderá suspender os efeitos parciais ou totais da respectiva Ata. 
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8.4 - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 I - se constatado o desequilíbrio, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a 
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
 II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
8.5 - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 I - Descumprir as condições da Ata de registro de preços; 
 II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
 III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
 IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 §1º O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 §2º A extinção do registro de preços relativamente a um fornecedor, mesmo sendo aquele detentor 
da Ata de registro de preços, não afeta a Ata como um todo, prevalecendo os registros aos demais 
fornecedores. 
8.6 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 
 I - por razão de interesse público; ou 
 II - a pedido do fornecedor 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA. 
9.1 - Fornecer o objeto desta Ata nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva 
proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação. 
9.2 - Manter, durante toda a execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório. 
9.3 - Demais obrigações da DETENTORA estão definidas no termo de referência e constará em contrato 
ou documento equivalente, conforme o caso, a ser assinado entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
10.1 - Gerenciar a Ata de registro de preços, acompanhando o consumo dos itens registrados, 
controlando o saldo de cada órgão participante. 
10.2 - Indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços. 
10.3 - Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 
10.4 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na Ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações 
contratuais, em relação às suas próprias contratações. 
10.5 - Receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a 
deliberação à autoridade competente. 
10.6 - Decidir pela prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços, bem como realizar os 
procedimentos necessários à comprovação da vantajosidade. 
10.7 - Acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do 
interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 
econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento. 
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10.8 - Nomear servidor responsável para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da Ata, nos 
termos da cláusula décima quarta desta Ata. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL/ÓRGÃO 
PARTICIPANTE 
11.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora, de acordo com as 
cláusulas desta Ata de registro de preço, eventuais cláusulas contratuais, termo de referência e os 
termos de sua proposta. 
11.2 - Realizar a formalização dos contratos administrativos específicos, no caso de órgão participante 
não pertencente à Administração Municipal. 
11.3 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, por servidores especialmente 
designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
11.4 - Notificar a detentora por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução do objeto, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as 
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
11.5 - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 
11.6 - Informar ao órgão gerenciador quando o fornecedor não atender as condições estabelecidas na 
Ata de registro de preços, bem como sobre as penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 
12.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

12.1.1 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificadamente. 
12.2 - Caberá ao órgão gerenciador da Ata a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta Ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações. 
12.3 - Caberá ao órgão participante exercitar sua competência própria no tocante à fiscalização do 
contrato, tendo competência para impor sanções por inexecução contratual e demais atos relacionados 
ao cumprimento das cláusulas contratuais. Eventuais sanções impostas pelo órgão participante deverão 
ser formalmente informadas ao órgão gerenciador. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E 
DAS TOLERÂNCIAS 
13.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta Ata e do 
regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência. 
13.2 – Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no 
todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente Ata, seus anexos e termos aditivos, tal fato não 
poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar estas cláusulas e condições, as quais permanecerão 
inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA NOMEAÇÃO 
14.1 - Fica designado o servidor Sr. ______________ como Gestor e Sr. ......................................, 
responsável pelo Setor de ........................., para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 
15.2 - As condições gerais da aquisição, tais como os prazos e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, bem como em contrato, quando couber. 
15.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente Ata, em face da 
superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - As partes elegem o foro da Prefeitura, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que 
não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas. 

 
 
 

Potim, dia, mês, 2026 
_______________________________________ 
LAURA MAGALHÃES MEIRELES 
SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
________________________ 
RESPONSÁVEL 
EMPRESA CONTRATA
 
__________________________ 
TESTEMUNHA 
 
___________________________ 
TESTEMUNHA



 

 

 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 
CONTRATADA: XXXX 
CONTRATO Nº: XXX/2026 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ENXOVAL PARA 
USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 

NOME  

CARGO  

RG Nº  

ENDEREÇO (*) Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Potim/SP 

TELEFONE  

E-MAIL  

 
 

RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO A REQUISIÇÕES DE DOCUMENTOS DO TCESP 
 

NOME NOME COMPLETO 

CARGO Secretário Municipal de _____ 

ENDEREÇO 
COMERCIAL DO 
ÓRGÃO/SETOR 

Praça Miguel Corrêa dos Ouros, nº 101, Potim/SP 

TELEFONE E FAX (12) 3112.9200 

E-MAIL XXX@potim.sp.gov.br 

 
Potim, XX de XXX de 2026. 

 
 
 
RESPONSÁVEL: 
 
 

_________________________________ 
NOME COMPLETO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ____ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

mailto:XXX@potim.sp.gov.br


 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Redação dada pela Resolução nº 11/2021) 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 
CONTRATADA:  XXX.  
REF.: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ENXOVAL PARA USO 
HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração (ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 
defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Potim/SP, ____ de ______ de 2026. 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: EMERSON KIOGI TANAKA 
Cargo: Prefeito 
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: NOME COMPLETO 
Cargo: Secretário Municipal de ____ 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo Contratante: 
Nome: NOME COMPLETO 
Cargo: Secretário Municipal de ____ 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela Contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo: __________________________________________________________ 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: NOME COMPLETO 
Cargo: Secretário Municipal de ____ 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 



 

 

 
GESTOR (ES) DO CONTRATO/ATA DE RESGISTRO DE PREÇOS: 
Nome: NOME COMPLETO 
Cargo: Secretário Municipal de ____ 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
Tipo de ato de sua responsabilidade: Parecer Jurídico  
Nome: NOME COMPLETO 
Cargo: Procurador(a) do Município 
CPF: _________________________ 
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (Inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021) 



 

 

CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 
 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 

 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 
CONTRATADA:  XXX 
CONTRATO Nº: XXX/2026 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ENXOVAL PARA 
USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
ADVOGADO(S): 
 

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 
cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e 
julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação 
processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e 
nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o mais que couber. 

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do 
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 
da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais. 
 
 

Potim, XX de ____ de 2026. 
 
 
 
_________________________________ 
NOME COMPLETO 
Secretário Municipal de ____ 
CONTRATANTE 
 
 
 
     
_________________________________ 
NOME COMPLETO 
RAZÃO SOCIAL 
CONTRATADA 

 
 
 

 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026  

 EDITAL Nº 038/2026 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ENXOVAL PARA 
USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Potim 
CNPJ: 65.042.855/0001-20 
CONTRATADA: XXXX 
CNPJ: XXX 
CONTRATO N° XXX/2026 
ASSINATURA: XX/XX/2026 
VIGÊNCIA: XX/XX/2026 a XX/XX/2026 
VALOR: R$ XXX (XXX). 

 
Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro (amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que 
os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados: 
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras 
ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 
metas; 
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
Potim, XX de XXX de 2026. 

 
 

__________________________________________ 
NOME COMPLETO 

Secretário Municipal de ____ 
 

 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 
 

ANEXO X - TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO CONTRATO 

 
Fica designado, o servidor ____________________________________________________, Matrícula 
____________________, inscrito no CPF sob o n° ________________________, portador da cédula de 
identidade RG, n° ________________________, que exerce a função de _________________________, 
lotado na Secretaria Municipal de ________________, FISCAL, para acompanhar e fiscalizar, como 
representante da Administração Pública, o Contrato nº _______, proveniente do Pregão Eletrônico nº 
XXX/2026, que tem como objeto a XXXX, celebrando entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM e a 
empresa ________________________________________________________________________. 
 

                        Potim, ___ de ____ de 2026.  

 
 

Nome 

Secretário Municipal 
 
 

Ciente: 
Nome 

Fiscal do Contrato  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE ENXOVAL PARA 
USO HOSPITALAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL 
 

ANEXO VIII - COMPROMISSO DE ASSINATURA DO TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no 
CNPJ sob nº ______________, Inscrição Estadual: ___________, por seu diretor (sócio gerente, 
proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF 
com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, 
para fins de participação no Pregão Eletrônico nº ____/____, ora sendo realizado pela PREFEITURA DE 
POTIM, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com a referida 
Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de 
Ciência e Notificação, conforme Instrução nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
conforme minuta ora apresentada. 
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração. 
 

Local e data 
_______________________________ 

Nome e identidade do declarante 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANEXO VI - TERMO DE APRESENTAÇÃO DA EMPRESA (FICHA CADASTRAL) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 
Dados da Empresa: 

Razão Social: ____________________________________________________________________________  

Nome Fantasia:  __________________________________________________________________________  

CNPJ Nº: __________________________________ I. E:  _________________________________________  

Endereço: (Rua, Avenida, etc...)______________________________Nº: _____, 

Complemento: ___________________________________________________________________________  

Bairro: ________________________________, Cidade: _________________________________________  

Estado: ___________________________________________, CEP: ______________  _________________  

Telefones: _________________________________ E-mail: ______________________ 

 

Dados Bancários: 

Banco: _____________ Agência: ____________ Conta Corrente: ________________ 

 

Dados do Representante Legal que assinará o Contrato. 

Nome: __________________________________________________________________________________  

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) _______________________________________________  

Estado Civil: _________________________ Nacionalidade:  _____________________________________  

CPF Nº: _________________________________ R.G:  __________________________________________  

Endereço: (Rua, Avenida, etc...) _________________________________Nº: ________,  

Complemento: ___________________________________ Bairro: _______________,  

Cidade: ____________________ Estado: ________, CEP: ___________________ 

 

Dados dos Sócios. 

Nome: _________________________________________________________________ 

Qualificação: (cargo/função exercida na empresa) ____________________________ 

CPF Nº: ______________________ R.G Nº: ___________________________________ 

E-mail: _______________________________________________ 

Percentagem de participação dos sócios no capital da empresa: __________________________ 

 

OBS.: DEVERÁ SER INFORMADO OS DADOS DE TODOS OS SÓCIOS, E COM REFERÊNCIA AO 

SÓCIO ADMINISTRADOR DEVERÁ SER INFORMADO NO CAMPO QUALIFICAÇÃO ACIMA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 

A empresa (razão social) _____________________, pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ 

sob o Nº ______________, inscrição estadual Nº _________________, com sede   (endereço 

completo)_________________, na cidade de ___________, Estado de _________________, neste ato 

representada pelo seu  (qualificação completa do responsável, nos termos do contrato social), residente e 

domiciliado na ___________________, na cidade de ____________, Estado de __________________, 

atendendo as formalidades constantes do Edital da Dispensa Eletrônica Nº ___/2026, DECLARA, sob as 

penas das leis, para os devidos fins de direito, que: 

 

1 Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e está ciente e concorda com as condições contidas no 

edital e seus anexos, bem como que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o 

valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

 

2 Não possuímos em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal Nº 9854, de 27/10/1999, que 

acrescentou o inciso VI ao Art. 68 da Lei Nº 14.133/2021; 

 

3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4 Não foi condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 

casos vedados pela legislação trabalhista, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital; 

 

5 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme Inciso IV Art. 63 da Lei 

14.133/21; 

 

6 Cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do Art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021 (APENAS fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 

pequeno porte ou sociedade cooperativa, que deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico); 

 

7 Não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente da Prefeitura Municipal de Potim ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

8 Não é autora do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo nem abriga dirigente, gerente, 



 

 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado autor do projeto objeto desta licitação; 

 

9 Não é preposta e não abriga como sócia oculta pessoa física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada; 

 

10  Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas.  

 

11  Que conhece o local, as condições de realização e peculiaridades do objeto da licitação, reconhecendo 

que não caberá alegações futuras de desconhecimento ou ignorância sobre o mesmo 

 

Local, data. 

______________________________ 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO 

DE ME/EPP (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP). 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 

 

A empresa (razão social)    , pessoa Jurídica de Direito Privado, 

inscrita no CNPJ sob o Nº   , inscrição estadual Nº  , com sede    

(endereço completo), na cidade de    , Estado de   , neste ato representada 

pelo seu  (qualificação completa do responsável, nos termos do contrato social), 

residente e domiciliado na     , na cidade de   , Estado de  . 

 

 

Declaro(amos) para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Dispensa de Licitação, que estou(amos) sob o regime 

de____________________________________ ME ou EPP (especificar o enquadramento da empresa), 

para efeito do disposto na LC 123/2006. 

 

 

 

Local, data. 

 

Representante Legal (RG E CPF) 

CARIMBO EMPRESA 
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ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL, CONSTANTE DO INCISO XI DO 

ART. 4º DA INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.244/2012 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL Nº 090/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2026 

EDITAL Nº 038/2026 

 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM 

(Nome da empresa), com sede (endereço completo), inscrita no CNPJ sob o nº  DECLARA à 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM, para fins de não incidência na fonte do IRPJ, da Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(Cofins), e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, de que 
trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Para esse efeito, a declarante informa que: 

I - preenche os seguintes requisitos: 

a) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os documentos 
que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem como a realização de 
quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial; e 

b) cumpre as obrigações acessórias a que está sujeita, em conformidade com a legislação 

pertinente; 

II - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil e à pessoa jurídica pagadora, imediatamente, eventual 
desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na prestação dessas 
informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais 
pessoas que para ela concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à 
falsidade ideológica (art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao 
crime contra a ordem tributária (art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

Local e data..................................................... 
Assinatura do Responsável 

 

 


